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 EDITAL Nº 34/2019 – RETIFICAÇÃO DO EDITAL N.º 19/2019 – TERCEIRA ETAPA – Triênio 2017/2019

A Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri – UFVJM, através da Coordenação de Processos
Seletivos – Copese, torna público a RETIFICAÇÃO dos seguintes itens.

ONDE SE LÊ:

7.5. Sendo o candidato menor de 18 anos, este deverá ser acompanhado do pai, mãe ou responsável legal. Na
impossibilidade de comparecimento do pai, mãe ou responsável legal, estes poderão constituir um representante,
por meio de procuração específica, registrada em cartório, para acompanhar o menor.

LEIA-SE:

7.5. Sendo o candidato menor de 18 anos, este deverá ser acompanhado do pai, mãe ou responsável legal. Na
impossibilidade de comparecimento do pai, mãe ou responsável legal, estes poderão constituir um representante,
por meio de procuração específica, para acompanhar o menor. A UFVJM disponibiliza um modelo de procuração
no  endereço  http://www.ufvjm.edu.br/copese/2019-11-05-15-48-28.html .  No  ato  da  matrícula,  o  representante
deve apresentar a procuração original.

ONDE SE LÊ:

8.10. Caso o candidato dos grupos  L1, L5 e Ampla Concorrência esteja impedido de comparecer no dia da
matrícula, por motivo de força maior, sua matrícula poderá ser efetuada por procuração específica, registrada em
cartório, para fins de matrícula na UFVJM.

LEIA-SE:

8.10. Caso o candidato  dos grupos L1,  L5 e Ampla Concorrência  esteja  impedido de comparecer no dia  da
matrícula, por motivo de força maior, sua matrícula poderá ser efetuada por procuração específica, para fins de
matrícula  na  UFVJM.  A  UFVJM  disponibiliza  um  modelo  de  procuração  no  endereço
http://www.ufvjm.edu.br/copese/2019-11-05-15-48-28.html . No ato da matrícula, o representante deve apresentar
a procuração original.

ONDE SE LÊ:

8.12.2. Em caso de impossibilidade de comparecimento para confirmação presencial da matrícula, o candidato
poderá constituir procurador por meio de procuração específica, registrada em cartório, para fins de matrícula na
UFVJM.

LEIA-SE:

8.12.2. Em caso de impossibilidade de comparecimento para confirmação presencial da matrícula, o candidato
poderá constituir procurador por meio de  procuração específica, para fins de matrícula na UFVJM.  A UFVJM
disponibiliza um modelo de procuração no endereço  http://www.ufvjm.edu.br/copese/2019-11-05-15-48-28.html .
No ato da matrícula, o representante deve apresentar a procuração original.
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ONDE SE LÊ:

ANEXO IV
RELAÇÃO DETALHADA DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS PARA COMPROVAÇÃO DA

SITUAÇÃO SOCIOECONÔMICA (GRUPOS L1,L2,L9 E L10)

2. Documentos
2.1. Documentação de Identificação:

(…)

d) Maiores de 18 anos: Comprovante de endereço NOMINAL da pessoa, OU curatela do adulto, quando for o caso
de decisão judicial.  Na ausência  do comprovante de endereço nominal,  apresentar  declaração registrada em
cartório, dos donos da casa, informando que a pessoa reside naquele domicílio.

LEIA-SE:

ANEXO IV
RELAÇÃO DETALHADA DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS PARA COMPROVAÇÃO DA

SITUAÇÃO SOCIOECONÔMICA (GRUPOS L1,L2,L9 E L10)

2. Documentos
2.1. Documentação de Identificação:

(…)

d) Maiores de 18 anos: Comprovante de endereço NOMINAL da pessoa, OU curatela do adulto, quando for o caso
de  decisão  judicial.  Na  ausência  do  comprovante  de  endereço  nominal,  apresentar  declaração  com  firma
reconhecida, dos donos da casa, informando que a pessoa reside naquele domicílio.  A UFVJM disponibiliza um
modelo  de  procuração  no  endereço http://www.ufvjm.edu.br/copese/2019-11-05-15-48-28.html .  No  ato  da
matrícula, o representante deve apresentar a procuração original.

Diamantina, 06 de novembro de 2019.

Alessandra Neves Orsetti Araújo
 Coordenadora – COPESE/ UFVJM

Prof. Drª. Adriana Nascimento Bodolay
Pró-Reitora de Graduação
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